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DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Gestão de Contratos 


 


Praça Marechal Deodoro, 319 - Centro, CEP: 57020-919, Maceió-AL. 


Fone: 82 4009-3039 


Processo: 2020/3985 
Assunto: Registro de Preços para fornecimento de carimbos automáticos. 
  


 
Resumo dos Estudos Preliminares 


   


1. O processo foi autuado pela unidade requisitante, Diretoria-Adjunta de 
Administração – DARAD, através do preenchimento e juntada nos autos do DFD (ID:944791), 
planilha de quantitativo estimado (ID:944793), memória de cálculo (ID:944795) e cópia da ata de 
registro de preços nº 045/2019 (ID:944797) para justificar o quantitativo pretendido. 


2. Não obstante a virtualização dos processos venha reduzindo cada vez mais a 
demanda por carimbos físicos, tal demanda ainda não foi totalmente suprimida havendo registro 
de pedidos desse item durante todo o ano de 2019. Neste sentido, o termo de referência estimou 
um quantitativo mínimo para garantir as futuras demandas. 


3. Sendo assim, os estudos preliminares foram elaborados e materializados através 
do mapa de riscos (ID:955191), termo de pedido de compras (ID:957380) e termo de referência 
(ID:968373). 


4. Desta forma encaminho os autos ao DGC para análise e demais providências. 


 


 Atenciosamente, 


Maceió, 13 de abril de 2020. 


 


 


 


Gilson Andrade do Nascimento 


Técnico Judiciário 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO E LEVANTAMENTO DE MERCADO 


 


 


 Conforme estabelece o § 1º, incisos III e V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019, 


cabe à unidade solicitante:  


  


 


III –Definir o quantitativo e as características com justificativas do objeto 


a ser contratado, informando as parcelas que serão destinadas ao 1ª e ao 


2ª Grau de Jurisdição, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 


documentos que lhe dão suporte; e 


 


V –Fazer o levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de 


solução a contratar. 


  


A quantidade estimada de fornecimento baseia-se no histórico de consumo dos anos 


anteriores. Entre 2013 e 2019, apesar das reestruturações organizacionais que acentuam a 


demanda por carimbos, houve uma considerável redução no consumo, conforme os dados que 


seguem: 


 


ARP nº 095/2012 — 2.084 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 30.820,00); 


ARP nº 044/2014 — 549 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 13.294,66); 


ARP nº 022/2015 — 332 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 11.845,00); 


ARP nº 028/2016 — 214 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 6.597,25); 


ARP nº 041/2018 – 101 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 4.098,90); 


ARP nº 045/2019 – 35 carimbos fornecidos até a presente data (Gasto parcial = R$ 1.365,00) 


 


Tendo em vista a tendência decrescente de consumo, estima-se que, para o próximo 


contrato, 200 (duzentos) itens serão suficientes para distribuição às unidades, considerando, por 


prudência, uma margem de segurança em caso de solicitações extraordinárias sazonais.  


 


 


Maceió, 5 de março de 2020. 


 


 


 


 


GUILHERME MACHADO REBELO 


Técnico Judiciário 
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ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 2/4 


   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 
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3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: Diretoria Adjunta de Administração (DARAD)

		Texto2: Guilherme Machado Rebelo

		Texto3: Técnico Judiciário

		Texto4: guilhermerebelo@tjal.jus.br

		Texto5: 93092

		Texto6: (82) 4009-3191

		Texto7: 
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		P2: Apesar da modernização dos processos do Poder Judiciário Alagoano, que desde de 2016 vem migrando para a forma eletrônica, ainda existem rotinas que ocorrem fora do ambiente virtual e que necessitam ser atestadas e reconhecidas através do uso de carimbos. 

		P3: Esta contratação justifica-se devido à necessidade de suprir a demanda por solicitações de carimbos oriundas das diversas unidades deste Tribunal, ora decorrentes do estabelecimento de novas rotinas de trabalho, ora devido a mudanças na estrutura organizacional do TJ/AL, ou ainda para substituição de carimbos face ao desgaste natural.

		P4: Magistrados e servidores do Poder Judiciário. 

		P5: Mesmo com a redução considerável na aquisição de carimbos no decorrer dos anos, coexistem às atividades virtuais aquelas realizadas de forma física que precisam ser conferidas e validadas através do uso de carimbos.
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DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 
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DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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Folha nº
1/1


Fator de Risco Nº do 
risco Risco Consequência Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco Tratamento Ações preventivas Prazo Ações de 


contingência Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Imediato / Anulamente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento dos 


quantitativos / 
Memória de 


Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias Unidade 
Requisitante 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias Unidade 
Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 


necessidade de nova 
cotação/licitação; prejuízo 


ao erário; 
desabastecimento. 


Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar
Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  


pesquisa de 
preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
10 Dias DCA


7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar Consulta 
administrativa Imediato


Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 
legislação


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código







Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 8 Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas 1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº  


48/2019


Imediato
Acompanhament
o e contato com 


os setores 
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades operacionais 
do TJAL


9 Decisão de não 
homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
serviços essenciais 1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato Unidade 


Requisitante 


LEGENDAS 
Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco
Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


DEFINIÇÕES


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.
Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como 
uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição para corrigir o problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO
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Código
F.DADM.16.00


ITEM UNID. QTD. 
TOTAL


QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 20 x 20mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 38 x 14mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 47 x 18mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 58 x 28mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 60 x 33mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 75 x 38mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Processo
Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº
1/1


4


3


1


6


5


30


DESCRIÇÃO


8 7


7


5


8


5


5 5


25


10


15


10


55


15


2 30 15 15


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD







Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 40 x 40mm, com 
os dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço: Carimbo datador auto-entintado medindo aproximadamente 40 x 
40mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? CARIMBO AUTOMÁTICO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Carimbo em metal, cabo plástico, base em metal niquelado, 


medindo 57 x 38mm, numerador auto-entintado, retangular, auto-
entintado com mola de 06 algarismos


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 20 x 20mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 38 x 14mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 47 x 18mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 58 x 28mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 60 x 33mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 75 x 38mm
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Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo auto-entintado medindo aproximadamente 40 x 40mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? REFIL PARA CARIMBO 


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo numerador auto-entintado medindo aproximadamente 
40 x 40mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Trodat, Nykon
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? TINTA PARA CARIMBO


Especificações técnicas do produto/serviço: Refil carimbo numerador auto-entintado medindo aproximadamente 
40 x 40mm


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Radex, Carbrink
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
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[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça -


Prazo de entrega


Endereço de entrega


Requisitante /


23/03/2020Número Data


Finalidade Para todo o Poder Judiciário. Aquisição de Carimbos - 2020-2021


FechadoSituação do Pedido


: :


Termo - Pedido de Compra (Desc. Resumida)


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


1Página 1 de


23/03/2020 18:54


GILSON ANDRADE DO
NASCIMENTO


Ata do Registro de Preço


Item Unid. Med. Valor UnitárioEspecificação do item QuantidadeProduto Total Item


1 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 20 x 20mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1º grau


0,00 0,005


2 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 20 x 20mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2º grau


0,00 0,005


3 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 38 x 14mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1º grau


0,00 0,0015


4 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 38 x 14mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2º grau


0,00 0,0015


5 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 47 x 18mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1º grau


0,00 0,0030


6 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 47 x 18mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2º grau


0,00 0,0025


7 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 58 x 28mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1º grau


0,00 0,008


8 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 58 x 28mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2ª grau


0,00 0,007


9 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 60 x 33mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1º grau


0,00 0,008


10 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 60 x 33mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2º grau


0,00 0,007


11 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 75 x 38mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1ª grau


0,00 0,005


12 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 75 x 38mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2º grau


0,00 0,005


13 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 40 x 40mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 1º grau


0,00 0,005


14 7239 UNIDADE CARIMBO AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 40 x 40mm, com os
dizeres da borracha personalizados pela CONTRATANTE - 2º grau


0,00 0,005


15 7257 UNIDADE CARIMBO DATADOR AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 40 x
40mm - 1º grau


0,00 0,005


16 7257 UNIDADE CARIMBO DATADOR AUTO-ENTINTADO-medindo aproximadamente 40 x
40mm - 2º grau


0,00 0,005


17 2433 UND CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO -Carimbo em metal, cabo plástico,
base em metal niquelado, medindo 57 x 38mm, numerador auto-entintado,
retangular, auto-entintado com mola de 06 algarismos. - 1º grau


0,00 0,003


18 2433 UND CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO -Carimbo em metal, cabo plástico,
base em metal niquelado, medindo 57 x 38mm, numerador auto-entintado,
retangular, auto-entintado com mola de 06 algarismos. - 2º grau


0,00 0,002


19 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 20 x 20mm - 1º grau


0,00 0,003


20 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 20 x 20mm - 2º grau


0,00 0,002


Valor Total 0,00







Dotações utilizadas pelo Pedido :


Valor Utilizado :Dotação


Programa de Trabalho


Elemento de Despesa


Fonte de Recurso


Rubrica Item


:


:


:


:


:


2020/ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA


 -


 -


 -


:


:


:


:


:  -


0,00


Destinação :  -


Item Unid. Med. Valor UnitárioEspecificação do item QuantidadeProduto Total Item


21 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 38 x 14mm - 1º grau


0,00 0,003


22 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 38 x 14mm - 2º grau


0,00 0,002


23 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 47 x 18mm - 1º grau


0,00 0,003


24 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 47 x 18mm - 2º grau


0,00 0,002


25 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 58 x 28mm - 1º grau


0,00 0,003


26 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 58 x 28mm - 2º grau


0,00 0,002


27 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 60 x 33mm - 1º grau


0,00 0,003


28 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 60 x 33mm - 2º grau


0,00 0,002


29 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 75 x 38mm - 1º grau


0,00 0,003


30 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 75 x 38mm - 2º grau


0,00 0,002


31 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 40 x 40mm - 1º grau


0,00 0,003


32 7258 UNIDADE REFIL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Refil carimbo auto-entintado
medindo aproximadamente 40 x 40mm - 2º grau


0,00 0,002


33 7249 UNIDADE TINTA A BASE D'AGUA PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Tinta à base
de água para carimbo automático, em embalagem de 28ml ou 30ml, cor preta, azul
ou vermelha - 1º grau


0,00 0,003


34 7249 UNIDADE TINTA A BASE D'AGUA PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO-Tinta à base
de água para carimbo automático, em embalagem de 28ml ou 30ml, cor preta, azul
ou vermelha - 2º grau


0,00 0,002


Valor Total 0,00








 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 


Departamento de Gestão de Contratos – DGC 


 


 


TERMO DE REFERÊNCIA Nº 021/2020 - DGC 


Processo Administrativo nº 2020/3985 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 
DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 
GUILHERME MACHADO REBELO 


3. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de carimbos automáticos, numeradores e 
tintas de carimbos sob demanda mediante realização de Pregão Eletrônico e através do Sistema de 
Registro de Preços. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO 


4.1. Os carimbos comuns, fornecidos nos tamanhos pequeno, médio, grande e extragrande, 


terão as seguintes características: cabo/corpo em plástico e superfície de impressão em 


resina fotopolimérica; 


4.2. O carimbo médio terá dimensões acima de 2,5 x 6,0cm até 4,0 x 8,5cm, ou acima de 15 cm 


até 34cm; 


4.3. O carimbo grande terá dimensões acima de 4,0 x 8,5cm até 5,0 x 10,0cm, ou acima de 34cm 


até 50cm; 


4.4. O carimbo extragrande terá as medidas acima de 5,0 x 10,0cm ou de 50cm; 


4.5. As dimensões serão aferidas pelo maior comprimento e pela maior largura da mancha 


impressa (dizeres); 


4.6. Caso haja a necessidade excepcional de carimbos que fujam dos limites acima descritos, 


suas dimensões serão transformadas em área (centímetros quadrados). Desta área far-se-


á uma equivalência para tantos carimbos de medidas pré-definidas quanto necessários. 


Exemplo: carimbo nas dimensões 6,5 x 18cm = área de 118cm, que equivale a dois carimbos 


grandes (2 x 50cm) e um carimbo médio (até 24cm); 


4.7. Os carimbos automáticos serão fornecidos a partir de tamanhos padronizados, 


discriminados no Anexo I, variando-se apenas os dizeres neles aplicados. Suas 


características serão: carimbo automático autoentintado com placa de texto nas dimensões 


preestabelecidas, acompanhado de almofada substituível com tinta preta, azul ou vermelha 


com os respectivos dizeres gravados em resina fotopolimérica; 


4.8. Cada material deverá ser embalado e acondicionado de forma a assegurar sua integridade 


e seu perfeito estado; 


4.9. A Solicitação de Carimbo e/ou Resina constitui-se na autorização para fornecimento do 


material; 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 


Departamento de Gestão de Contratos – DGC 


 


 


4.10. A partir da comunicação da existência de nova solicitação, os pedidos serão 


encaminhados pelo gestor do contrato, unicamente por e-mail, ao fornecedor, contendo os 


modelos de carimbos que deverão ser entregues conforme prazos do item 6 deste termo 


de referência; 


4.11. O TJ/AL não ficará obrigado a requisitar as quantidades estimadas, haja vista a 


natureza eventual dos pedidos. Por isso, o fornecimento dar-se-á sob demanda; 


4.12. O recebimento do objeto deste termo será realizado pelo Departamento de Gestão 


de Contratos - DGC da CONTRATANTE. 


QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 


 Quantitativo Valor 


ITEM DESCRIÇÃO 
Marca e 


modelo 


1º 


grau 


2º 


grau 
Total Unitário Total 


1 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 20 x 20mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 5 5 10   


2 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 38 x 14mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 15 15 30   


3 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 47 x 18mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 30 25 55   


4 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 58 x 28mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 8 7 15   


5 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 60 x 33mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 8 7 15   


6 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 75 x 38mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 5 5 10   


7 


Carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 40 x 40mm, com os 


dizeres da borracha personalizados pela 


CONTRATANTE 


 5 5 10   
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8 
Carimbo datador auto-entintado 


medindo aproximadamente 40 x 40mm 
 3 2 5   


9 


Carimbo em metal, cabo plástico, base 


em metal niquelado, medindo 57 x 


38mm, numerador auto-entintado, 


retangular, auto-entintado com mola de 


06 algarismos. 


 3 2 5   


10 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 20 x 20mm 
 3 2 5   


11 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 38 x 14mm 
 3 2 5   


12 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 47 x 18mm 
 3 2 5   


13 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 58 x 28mm 
 3 2 5   


14 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 60 x 33mm 
 3 2 5 


  


15 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 75 x 38mm 
 3 2 5 


  


16 
Refil carimbo auto-entintado medindo 


aproximadamente 40 x 40mm 
 3 2 5 


  


17 
Refil carimbo datador auto-entintado 


medindo aproximadamente 40 x 40mm 


 
3 2 5 


  


18 


Tinta à base de água para carimbo 


automático, em embalagem de 28ml ou 


30ml, cor preta, azul ou vermelha 


 


3 2 5   


Total 200 109 91   


 


5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


5.1 Apesar da modernização dos processos do Poder Judiciário Alagoano, que desde de 2016 vem 


migrando para a forma eletrônica, ainda existem rotinas que ocorrem fora do ambiente virtual 


e que necessitam ser atestadas e reconhecidas através do uso de carimbos. 


5.2 Mesmo com a redução considerável na aquisição de carimbos no decorrer dos anos, coexistem 


às atividades virtuais aquelas realizadas de forma física que precisam ser conferidas e validadas 


através do uso de carimbos. 


5.3 Esta contratação justifica-se devido à necessidade de suprir a demanda por solicitações de 


carimbos oriundas das diversas unidades deste Tribunal, ora decorrentes do estabelecimento 
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de novas rotinas de trabalho, ora devido a mudanças na estrutura organizacional do TJ/AL, ou 


ainda para substituição de carimbos face ao desgaste natural. 


5.4 A quantidade estimada de fornecimento baseia-se no histórico de consumo dos anos 


anteriores. Entre 2013 e 2019, apesar das reestruturações organizacionais que acentuam a 


demanda por carimbos, houve uma considerável redução no consumo, conforme os dados que 


seguem: 


• ARP nº 095/2012 — 2.084 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 30.820,00); 


• ARP nº 044/2014 — 549 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 13.294,66); 


• ARP nº 022/2015 — 332 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 11.845,00); 


• ARP nº 028/2016 — 214 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 6.597,25); 


• ARP nº 041/2018 – 101 carimbos fornecidos (Gasto total = R$ 4.098,90); 


• ARP nº 045/2019 – 35 carimbos fornecidos até a presente data (Gasto parcial 
= R$ 1.365,00); 


5.5 Tendo em vista a tendência decrescente de consumo, estima-se que, para o próximo contrato, 


200 (duzentos) itens serão suficientes para distribuição às unidades, considerando, por 


prudência, uma margem de segurança em caso de solicitações extraordinárias sazonais. 


6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


6.1 O objeto deverá ser entregue, sem custo adicional, no edifício-sede do TJ/AL, na DARAD - 


Anexo 1, localizado Praça Marechal Deodoro, 319, Maceió/AL, CEP 57.020-919, no horário das 


07 às 17h, e em conformidade com as especificações constantes deste instrumento. 


6.2 O prazo máximo para o fornecimento é de 10 (dez) dias corridos, contados da data do envio 


da Solicitação de Carimbos e/ou demais materiais à CONTRATADA: 


6.3 A CONTRATADA terá de refazer ou corrigir os materiais rejeitados no prazo máximo de 02 (dois) 


dias úteis, contados da notificação para realização das correções. 


6.4 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 


presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 


• Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 


conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


• Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 


produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


6.5 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


6.6 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação que 


compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a 


conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 
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6.7 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento 


convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 


conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado pelo 


Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


6.8 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 


Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 


até a regularização da pendência. 


6.9 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 


6.9.1 Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus 


anexos ou da proposta; 


6.9.2 Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, 


objetos quebrados etc. 


6.9.3 Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em 


situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do 


Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


6.9.4 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 


prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 


escrita feita pelo Fiscal. 


6.9.5 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão 


recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 10 


(dez) dias úteis. 


6.9.6 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil 


do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 


disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 


garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código 


de Defesa do Consumidor). 


7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 


7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 


7.3. Encaminhar, através do fiscal do contrato, a arte a ser impressa, em arquivo com resolução 
suficiente, para confecção das camisetas. 


 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 


proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 


8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 


8.1.2. caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, no 
momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, 
sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais previstas; 


8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


8.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto com 
avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


8.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 


8.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 


8.1.7. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas; 


8.1.8. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


8.1.9. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do objeto contratual; 


8.1.10. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos 
prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 


8.1.11. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
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8.1.12. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros.  


 
9. VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência deste instrumento de contratação será de 12 (doze) meses, contado a 


partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
 


10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 


úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


11. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 


11.1. A nota de empenho deverá ser durante a vigência do Registro de Preços, conforme a 
demanda recebida pelo gestor. 
 


12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos lotado no Departamento de Gestão 


de Contratos; 
12.2. Não será necessária a designação de fiscais tendo em vista as características do objeto. 
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Processo n°201916179 Pregão Eletrônico n°028/2019. 


Folha n° Código 
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Gestão de Contratos e Convênios 


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0115 /2019 


O Tribunal de Justiça, adiante denominado órgão Gerenciador, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com alterações posteriores, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com alterações posteriores, Lei Estadual n° 5.237, de 17 de julho de 1991, 
Decreto Estadual n° 1.424, de 22 de agosto de 2003, com alterações posteriores, Decretos Estaduais n° 29.342, de 
28 de novembro de 2013! n°4.054, de 19 de setembro de 2008 e n°29.342/2013, e Ato Normativo n° 13, de 26 de 
fevereiro de 2019, e, no que couber, pelos Decretos Federais números 3.555, de 8 de agosto de 2000, 5.450, de 31 
de maio de 2005, 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e n° 7.892/2013, resolve registrar os preços da empresa, 
denominada Fornecedor, qualificado a seguir: 


ÓRGÃO GERENCIADOR: 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA, órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-08, com sede na Praça Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 319, Centro, Maceió-AL, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador Presidente TUTMÉS 
AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO. 


FORNECEDOR: 


SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°. 01.088.055/0001-68, com sede na Rua 26 de agosto, n°216, 
Centro, Campo Grande/MS, CEP: 79.002-081, com e-mail: sobralcomprasahotmail.com  , ou 
sobralcarimbosOhotmail.com  , neste ato representada por seu sócio, CICERO PRADO SOBRAL, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°. 231.077.401-44, portador da Cédula de Identidade 
n'.56371, expedida pela SSP/MS. 


CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 


1. O objeto deste certame consiste na eventual e futura aquisição de carimbos automáticos, numeradores e tintas de 
carimbos, sob demanda, através do Sistema de Registro de Preços, nos termos do edital de PE n°028/2019. 


CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 


2.1 O valor total estimado desta ata é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme tabelas constantes no Anexo I do 
edital de PE n°028/2019. 


LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 


ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 


1 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 20 x 20mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


20 
R$ 25,00 R$ 500,00 
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2 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 38 x 14mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


40 R$ 36,00 R$ 1.440,00 


3 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 47 x 18mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


60 R$ 37,00 R$ 2.220,00 


4 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 58 x 28mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


20 R$ 38,00 R$ 760,00 


5 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 60 x 33mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


20 R$ 42,00 R$ 840,00 


6 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 75 x 38mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


15 R$ 52,00 R$ 780,00 


7 Carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 40 x 40mm, com os 
dizeres da borracha personalizados pela 
CONTRATANTE 


15 R$ 35,00 R$ 525,00 


8 Carimbo 	datador 	auto-entintado 
medindo aproximadamente 40 x 40mm 


5 R$ 35,00 R$ 175,00 


9 Carimbo em metal, cabo plástico, base 
em 	metal 	niquelado, 	medindo 	57 	x 
38mm, 	numerador 	auto-entintado, 
retangular, auto-entintado com mola de 
06 algarismos. 


5 R$ 100,00 R$ 500,00 


10 Refil 	carimbo auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 20 x 20mm 


5 R$ 5,00 R$ 25,00 


11 Refil 	carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 38 x 14mm 


5 R$ 5,00 R$ 25,00 


12 Refil 	carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 47 x 18mm 


5 R$ 5,00 R$ 25,00 


13 Refil carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 58 x 28mm 


5 R$ 5,00 R$ 25,00 
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14 Refil 	carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 60 x 33mm 


5 R$ 6,00 R$ 30,00 


15 Refil 	carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 75 x 38mm 


5 R$ 6,00 R$ 6,00 


16 Refil 	carimbo 	auto-entintado 	medindo 
aproximadamente 40 x 40mm 


5 R$ 6,00 R$ 30,00 


17 Refil carimbo numerador auto-entintado 
medindo aproximadamente 40 x 40mm 


5 R$ 6,00 R$ 6,00 


18 Tinta à base de água para carimbo 
automático, em embalagem de 28m1 ou 


10 R$ 4,00 R$ 40,00 


30m1, 
cor preta, azul ou vermelha 


CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
3.1. Prazo de entrega: os prazos máximos para o fornecimento serão contados da data de entrega da solicitação de 
carimbos e/ou demais materiais à CONTRATADA, da forma que se segue: 


• De 01 (uma) a 50 (cinquenta) unidades, até 03 (três) dias úteis; 
• De 50 (cinquenta) a 100 (cem) unidades, até 04 (quatro) dias úteis; 
• Acima de 100 (cem) unidades, até 05 (cinco) dias úteis. 


3.2. O Fornecedor fará a entrega do objeto deste instrumento, sem custo adicional, no edifício-sede do TJ/AL, na 
DARAD - 1° andar, Anexo 1, localizado Praça Marechal Deodoro, 319, Maceió/AL, CEP 57.020-919, no horário das 
07 às 17h. 


CLÁUSULA QUARTA — DA DESPESA 


4.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, registrado com os seguintes dados: 


A) PROGRAMA DE TRABALHO: - 02.122.0003.2431 — MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO — 
1° GRAU 
PLANO ORÇAMENTÁRIO: 000002— Manutenção das Atividades do Órgão. 
FONTE -0100— RECURSOS DO TESOURO. 
ELEMENTO DE DESPESA: - 33.90-30 — Material de consumo. 


B) PROGRAMA DE TRABALHO: - 02.122.0003.2211— MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO — 
2° GRAU 	• 
PLANO ORÇAMENTÁRIO: 000002— Manutenção das Atividades do órgão. 
FONTE -0100— RECURSOS DO TESOURO. 
ELEMENTO DE DESPESA: - 33.90-30 — Material de consumo. 


CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis subsequentes ao recebimento do objeto 
da presente licitação, em moeda corrente nacional, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal contratual; 
b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ Receita Federal; 
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c) Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho; e 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
5.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 
5.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem 5.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser 
contado a partir da data de sua reapresentação. 
5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data de 
pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 


EM=IxNxVP 


Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 


I=TX I = (6/100)1 = 0,00016438 
365 


TX = Percentual da taxa anual = 6% 


CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 


6.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, nos termos do artigo 21 do Decreto Estadual n° 
29.342/2013, exceto os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, conforme dispõe o Parágrafo único 
do art. 22 do Decreto Estadual n°29.342/2013. 
6.2 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este se manifeste 
sobre a possibilidade de adesão. 
6.3 As contratações adicionais a que se refere o artigo 21 do Decreto Estadual n° 29.342/2013, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro 
de Preços, limitadas ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, nos termos 
do art.21, §4° do Decreto Estadual n°29.342/2013. 


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


7.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal (órgão gerenciador) promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
7.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o 
Contratante deverá: 
7.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
7.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 7.2.3 Convocar os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
7.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
7.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
7.4 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 


CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 


8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, ou quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; e 
e) por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por escrito aceita pela Administração, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao registro de preços ou de 
cumprir as cláusulas e condições do compromisso para futura e eventual contratação. 
8.1.1 O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, devendo sua comunicação 
ser feita, ao fornecedor contratado, por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos 
respectivos autos. 
8.1.2 No caso de ser ignorada ou inacessível a sede ou o domicilio do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário de Justiça Eletrônico, por uma vez, e afixação no local de costume do órgão gerenciador, 
considerando-se cancelado o registro na data considerada como de publicação no Diário da Justiça Eletrônico, que 
respeitará a forma do art. 40, da Lei Federal n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 
8.1.3 Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste item, é facultada à 
Administração a aplicação das penalidades. 
8.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
8.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente 
que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
8.2.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 


CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


9.1 A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 


CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3 Os reajustes serão concedidos com efeitos financeiros a contar a partir da data do requerimento da empresa. 
10.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO 


11.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento pretendido e a(s) 


CICEROPRADD digtblwOCTIO 


SOBRAL 231075'  


SG-5 
	 40144 	7.rum. ?Mn 







JUDICIARIO 
Oè PODER, 


DE ALAGOAS 
ARP  


Gestão de Contratos e Convênios 
Código Folha n° 


6/10 


quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a s) por fax ou e-mail. 
11.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará (ão) a entrega 
do objeto deste instrumento no edifício-sede do TJ/AL, na DARAD - 1° andar, Anexo 1, localizado Praça Marechal 
Deodoro, 319, Maceió/AL, CEP 57.020-919, no horário das 07 às 17h, e em conformidade com as especificações 
constantes deste instrumento. 
11.2.1 A CONTRATADA terá de refazer ou corrigir os materiais rejeitados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação para realização das correções. 
11.3. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94, mediante recibo, o 
objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 
a)Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) 
produto(s) entregue(s) com a especificação; 
b)Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) produto(s) e 
consequente aceitação do Contratante. 
11.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas embalagens originais, 
fazendo constar à descrição do produto e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo com 
as características individuais de cada produto, com a sua respectiva identificação. 
11.5. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá a 
verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu 
recebimento. 
11.6. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) 
Fornecedor(es) a substitui-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 
a) Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) Fornecedor(es), será(ão) 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência. 
11.7. O objeto será inteiramente recusado pelo órgão Gerenciador nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos ou da proposta; 
b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos quebrados etc. 
c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em situações supervenientes 
devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 
11.8. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 
11.9. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão recebedor adotará as 
providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias úteis. 
11.10. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s) 
fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 
18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR (CONTRATADA) 


12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções 
previstas neste Edital. 
12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal entrega 
não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 
12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão Gerenciador ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
12.6 O Fornecedor não será responsável: 
12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
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12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 
12.7 O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do Fornecedor para outras entidades. 
12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência deste 
Tribunal de Justiça; 
12.10 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos. 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) 


13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se a: 
a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre 
acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE), 
desde que devidamente identificados; 
d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 
e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e prazos 
estabelecidos neste ajuste; 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 
g) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
h) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada; 
i) Testar, após instalação, os equipamentos; 
j) Prestar todas as informações e orientações à Contratada, com relação ao serviço/produto a ser ofertado. 
k) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições previstas no Termo de Referência — 
Anexo VIII do Edital. 
1) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 
da Lei n°. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 
14.2 Caberá ao Fiscal do contrato: 
a) Emitir a ordem de serviço do objeto contratual; 
b) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada; 
c) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; 
d) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
e) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
f) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato. 
14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal 
à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 
14.4 A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do objeto 
contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 
14.5 Caberá ao Gestor do contrato: 
a) Prorrogar o Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser providenciada 
antes de seu término, reunindo as justificativas competentes; 
b) Comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a prestação de 
serviços e com antecedência razoável; 
c) Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 
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d) Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução contratual, que tenham 
implicações na atestação; 
e) Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o Edital ou Contrato e 
com a Lei; 
f) Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao 
superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
g) Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. No 
caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, 
deverá corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações; 
h) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela 
Administração; 
i) Alimentar os sites do Contratante, os sistemas informatizados deste Poder, responsabilizando-se por tais 
informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas; 
j) Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei; 
k) Procurar auxilio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas; 
I) Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 
m) Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização da Contratada, com base nos termos Contratuais, sempre 
que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instancias superiores e/ou os 
Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 
14.6 Fica designado(a) o(a) servidor(a) 	 , matrícula n° 	  
lotado(a) no(a) 	 , para exercer a função de gestor(a)/fiscal da presente ata, 
devendo representar o Tribunal de Justiça perante o Fornecedor e zelar pela boa execução do objeto, nos termos do 
Ato Normativo n°013/2019. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 


15.1 As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação ou dos contratos 
celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, nos termos do Decreto 
Estadual n°4.054/2008: 
15.1.1 advertência; 
15.1.2 multa; 
15.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas; 
15.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
15.2 As sanções previstas nos subitens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.4 deste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 
15.3 A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de licitação ou 
dos contratos celebrados. 
15.4 A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, nos seguintes 
percentuais e hipóteses: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) 
dias de atraso; 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional e a critério do órgão ou entidade interessada, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias- 
c) 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da 
Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 5° do supracitado Decreto; 
d) 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente; 
e) 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de 
Empenho; e 
f) 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo de entrega, 
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calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho. 
15.5 A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a defesa prévia da licitante ou 
contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
15.6 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante ou 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou 
equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 
15.7 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente normal no órgão ou 
entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 
15.8 Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessada e desde que haja 
justificado interesse público, poderá ser relevada: 
15.8.1 a aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de serviços não superior a 5 (cinco) 
dias; e 
15.8.2 aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição. 
15.9 A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, consoante previsto no subitem 15.2, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 
15.10 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de serviços, a Nota 
de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em 
manter a avença, hipótese em que será aplicada multa na forma do subitem 15.4, letra "b".. 
15.11 A multa prevista no subitem 15.4,Ietra "e", não será aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não 
ensejem sanções. 
15.12 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação em 
licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 
15.12.1 por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou contratada permanecer 
inadimplente; 
15.12.2 por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital, os 
documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma provisória, quer, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva; 
15.12.3 por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou contratada ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 
15.12.4 por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada: 
15.12.4.1 apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitaçõés, objetivando obter, para si 
ou para outrem, vantagem indevida; 
15.12.4.2 praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da contratação; ou 
15.12.4.3 for multada, e não efetuar o pagamento. 
15.13 O prazo previsto no item 15.12.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
15.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados na 
instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
15.14.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e 
depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 


CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do instrumento 
convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de preços. 


E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias, de igual 
teor, para que surtam os devidos efeitos legais. 
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- "Lr 
Des. TUTrikS AÍt 	ALBUQUERQUE MELO 


Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 
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Sr. CÍCERO PRADO SOBRAL 


Sócio da SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA 


FORNECEDOR 
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